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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2016
Dispõe sobre a extinção do Fundo Municipal de Manutenção do Parque de Exposições da FEICAP, do Aeroporto, do Centro de Capacitação Profissional FM – FACA.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a extinguir o Fundo Municipal de Manutenção do Parque de Exposições da FEICAP, do Aeroporto, do Centro de Capacitação Profissional FM - FACA instituído pela Lei Municipal 3.450, de 25 de agosto de 1999. 

Art. 2º Os recursos que porventura existirem na conta bancária existente para movimentação dos recursos, serão depositados em conta de recursos livres do tesouro municipal. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando na totalidade a Lei Municipal 3.450, de 25 de agosto de 1999. 
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